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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador Maurício Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 

com fundamento no art. 172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, em consonância com o 

artigo 2º da Lei Municipal nº 8.480/2013, venha a implementar a fixação de placas 

indicativas de locais demarcados para a pesca de arremesso nos balneários do Município 

de Vitória, ainda não assistidos pelo serviço.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A prática de pesca de arremesso nas praias do Município de Vitória é uma atividade 

tradicional e amplamente exercida por munícipes e visitantes. Tendo em vista, praticamente 

durante todo o ano, a grande afluência de banhistas e de outros usuários nos nossos 

balneários, a implementação das placas orientativas indicando locais apropriadas para a 

pesca de arremesso, promoverá a convivência harmoniosa e segura entre os pescadores e 

aqueles que, de outra forma, também querem aproveitar do mar. 

  

Certo em contar com a atenção e pronto atendimento da presente indicação, venho renovar 

protestos de elevada estima e consideração à Vossa Excelência. 

 

 

Vitória, 18 de dezembro de 2025. 

 

Mauricio Leite  
Vereador – PRD 
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